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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 91/2025 
PROJETO DE LEI Nº 82/2025, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) destinado a custear as despesas do Apoio Financeiro da portaria 605/2025 do Ministério da Educação e dá outras providências.”

          	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2025, um crédito especial no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) destinado a custear as despesas do Apoio Financeiro da portaria 605/2025 do Ministério da Educação, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
06. SEC. MUN. EDUCACAO CULT. DESP. TURISMO
06.07. FUNDEB
06.07.12. Educação
06.07.12.361. Ensino Fundamental
06.07.12.361.0067. Ensino Regular
06.07.12.361.0067.2257 – TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – ETI.
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas

3190.11.00.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIX – PESSOAL CIV..............R$ 48.000,00
3190.13.00.00.00.00 – OBRIGACOES PATRONAIS..........................................................R$ 12.000,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:.................................................................................R$ 60.000,00
(recurso: 546: Transferência do FUNDEB – Complementação da União – ETI)
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura o Apoio Financeiro da portaria 605/2025 do Ministério da Educação...........................................................................................................................R$ 60.000,00
TOTAL DE AUXILIO FINANCEIRO..............................................................................R$ 60.000,00
	Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 09 de dezembro de 2025.

SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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